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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 1.953/2022, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.   

(Altera o Decreto nº 1.325/2016, de 25 de maio de 2016, que especifica). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,  

 

 

DECRETA:  

 

 Art. 1º. Fica acrescido ao §1º do artigo 2º do Decreto nº 1.325/2016, de 25 de maio de 2016, 

a alínea “f”, conforme segue: 

 

“Art. 2º...................................................................................................... 

         ................................................................................................................... 

f) Valor de aquisição: igual ou superior a R$ 250,00 (Duzentos e cinqüenta 

reais).” 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 

01 de novembro de 2.022. 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 01 de Dezembro de 2.022. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 

 
 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 

 
 

 

 

PODER EXECUTIVO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

  

 

         A Prefeitura Municipal de Dirce Reis, através do seu 

Prefeito Municipal, FAZ SABER, que a candidata abaixo relacionada, 

aprovada no processo seletivo nº 01/2022, deverá comparecer no Setor 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dirce Reis, sito na Rua 

Catulo da Paixão Cearense, nº 415, Centro, na cidade de Dirce Reis, no 

prazo de 10 dias a contar da data de publicação do presente Edital, no 

horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, para 

devidas orientações no sentido de providenciar documentação, para 

exercer a função que segue abaixo: 

 

FUNÇÃO: CUIDADORA EDUCACIONAL 

 

01 – Cristiane Aparecida Andrade dos Santos 

 

 

 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento da candidata na 

data supracitada, implicará na desclassificação automática da mesma. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Dirce Reis, SP. 

Em 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

  

 

         A Prefeitura Municipal de Dirce Reis, através do seu 

Prefeito Municipal, FAZ SABER, que a candidata abaixo relacionada, 

aprovada no processo seletivo nº 01/2022, deverá comparecer no Setor 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dirce Reis, sito na Rua 

Catulo da Paixão Cearense, nº 415, Centro, na cidade de Dirce Reis, no 

prazo de 10 dias a contar da data de publicação do presente Edital, no 

horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, para 

devidas orientações no sentido de providenciar documentação, para 

exercer a função que segue abaixo: 

 

FUNÇÃO: CUIDADORA EDUCACIONAL 

 

01 – Valdirene da Silva 

 

 

 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento da candidata na 

data supracitada, implicará na desclassificação automática da mesma. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Dirce Reis, SP. 

Em 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

  

 

         A Prefeitura Municipal de Dirce Reis, através do seu 

Prefeito Municipal, FAZ SABER, que a candidata abaixo relacionada, 

aprovada no processo seletivo nº 01/2022, deverá comparecer no Setor 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dirce Reis, sito na Rua 

Catulo da Paixão Cearense, nº 415, Centro, na cidade de Dirce Reis, no 

prazo de 10 dias a contar da data de publicação do presente Edital, no 

horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, para 

devidas orientações no sentido de providenciar documentação, para 

exercer a função que segue abaixo: 

 

FUNÇÃO: CUIDADORA EDUCACIONAL 

 

01 – Gleicimara Galdin da Silva Vieira 

 

 

 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento da candidata na 

data supracitada, implicará na desclassificação automática da mesma. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Dirce Reis, SP. 

Em 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 

Prefeito Municipal 
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       Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
                               CNPJ: 65.711.988/0001-42 
                            e-mail:  licitacao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

 

Extrato de Contrato Firmado 

Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis/SP 

Contratadas: Ozélio Brussolo 

Contrato nº 97/2022  

Valor: R$ 25.613,82 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cestas natalinas destinadas aos funcionários 

públicos desta municipalidade. 

Vigência: 31/12/2022 

Modalidade: Dispensa de licitação nº 29/2022 - Processo nº. 73/2022 

Dirce Reis/SP, 29 de novembro de 2022. 

Roberto Carlos Visoná 

Prefeito Municipal 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

 

Referência:     PROCESSO Nº 76/2022 – DISPENSA Nº 32/2022. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 

BRINQUEDOS INFANTIS, TRENZINHO DA ALEGRIA, MÁQUINA DE 

ALGODÃO DOCE E PERSONAGENS PARA ANIMAÇÃO INFANTIL, NO 

ACENDER DAS LUZES NATALINAS DO MUNICÍPIO DE DIRCE REIS. 

 

O Prefeito Municipal de Dirce Reis, Estado de São Paulo, ROBERTO CARLOS VISONÁ, 

no uso de sua competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 

8.666/93, bem como: 

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento 

dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento no teor do art. 49, caput, 

da Lei Federal 8.666/93 e nos termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DECIDE. 

Tendo como norte o interesse da Administração e a conveniência administrativa, 

REVOGAR o certame licitatório objeto do PROCESSO Nº 76/2022 – DISPENSA Nº 32/2022. 

 

Dirce Reis, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 

Prefeito Municipal 

  

 

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 01/2022 – Processo de Inexigibilidade de 

Chamamento Público nº 01/2022 

CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIRCE REIS/SP 

BENEFICIÁRIA: Irmandade Padre Emanoel d’Alzan “Lar dos Velhinhos de Dalas” 

DO OBJETO: Termo de Fomento nº 01/2022 - Execução de serviço, em regime de mútua 

cooperação, de acolhimento institucional para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os 

sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência, com ou sem deficiência, e em 

situação de risco pessoal e social, envolvendo a transferência de recursos financeiros na forma 

de subvenção social, envolvendo a transferência de recursos financeiros na forma de 

subvenção social. 

DO VALOR E REPASSE: 1 salário mínimo per capta mês  

DA VIGÊNCIA: de 01/12/2022 a 31/12/2022. 

  DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2022. 

ROBERTO CARLOS VISONÁ - Prefeito Municipal 

                            

 

 

 

 

                   

 

 

 

Terceiro Setor
Terceiro Setor
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